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Apresentação
O presente Código de Ética e de Conduta do Nutri-

cionista é um instrumento delineador da nossa atuação 
profissional. Seus princípios, responsabilidades, direitos e 
deveres devem ser reconhecidos como o cerne da prática 
diária em todas as áreas da Nutrição.

Esta edição substitui o Código publicado em 2004, com 
inovações que consideram os avanços e as novas nuances 
da prática profissional do século XXI. A elaboração deste 
Código merece destaque pela riqueza das contribuições e 
pelo processo participativo e democrático que envolveu 
milhares de profissionais na construção das condutas téc-
nicas, políticas e éticas para o exercício profissional. Um 
debate enriquecedor, que revelou que a construção coletiva 
tem um significado especial quando produzimos o alinha-
mento da nossa conduta como profissionais da área de saú-
de, que têm interface com outros setores e precisam atuar 
de forma interdisciplinar.

Este Código reflete a abrangência e a visibilidade da 
Nutrição, e é um instrumento que nos orienta acerca dos 
nossos direitos e deveres, mas tem a preocupação de se 
adequar à realidade e à nossa responsabilidade técnica, so-
cial, ética e política com a saúde, a qualidade de vida e o 
bem-estar das pessoas. Este documento tem o objetivo de 
garantir que os princípios da Nutrição sejam respeitados 
e valorizados, e que a soberania e a segurança alimentar e 
nutricional sejam premissas na atuação dos nutricionistas.

Portanto, o compromisso de cada um de nós é adotar o 
novo Código de Ética e de Conduta do Nutricionista como 
um guia, como o principal balizador dos direitos, deveres 
e limites do exercício profissional. Assim, a nossa atuação 
será pautada e reconhecida pela ética e pela defesa do direi-
to à alimentação adequada e saudável. 

 
ÉLIDO BONOMO

Presidente do Conselho Federal de Nutricionistas 
(CFN). Gestão 2015-2018

Juramento do Nutricionista

Prometo que, ao exercer a profissão de nutricionista, 
o farei com dignidade e eficiência, valendo-me da ciên-
cia da nutrição, em benefício da saúde da pessoa, sem 
discriminação de qualquer natureza. Prometo, ainda, 
que serei fiel aos princípios da moral e da ética. Ao cum-
prir este juramento com dedicação, desejo ser merece-
dor dos louros que a profissão proporciona.

(Este juramento foi instituído pela Resolução CFN 
nº 382, de 27 de abril de 2006).



Histórico

A identificação da necessidade de construção de um 
novo Código de Ética partiu de um olhar bastante aten-
to e cuidadoso do Conselho Federal de Nutricionistas 
(CFN), o qual acompanha, diante da complexidade do 
contexto contemporâneo, as mudanças da sociedade, a 
ampliação dos campos de atuação profissional e os avan-
ços da ciência e das po líticas públicas no campo da ali-
mentação e nutrição.

Nesse sentido, em 2014 deu-se início ao processo 
de construção coletiva de um novo Código de Ética, no 
qual a participação ampla e efetiva da categoria pau-
tou todas as ações da Comissão Especial para a Cons-
trução do Novo Código de Ética (CECEt-CFN), que 
foi composta por profissionais indicados pelo Fórum 
dos Conselhos Regionais e pela Comissão de Ética do 
CFN, e aprovado pelo Plenário do CFN. Na perspectiva 
da construção descentralizada e representativa das di-
ferentes realidades profissionais do país, foram criadas 
Comissões Regionais, as quais tiveram importante papel 
na interlocução com a categoria e com as Comissões de 
Ética e de Fiscalização.

Ao longo do processo foram realizados eventos com 
a participação de profissionais e estudantes, sendo três 
seminários nacionais, três eventos presenciais em cada 
Conselho Regional, quatro processos de escuta em for-
mato on-line, participação em dois eventos nacionais 
(CONBRAN 2014 e 2016) e diversas publicações nas 
revistas do CFN, as quais informaram continuamente 
sobre o andamento dos trabalhos da Comissão. 

Em Seminário Nacional, no qual participaram a CE-

CEt-CFN e representantes das Comissões Regionais, 
foi validada a utilização do termo “ética e conduta” no 
novo Código,  que foi considerado importante avanço 
no âmbito teórico-filosófico, uma vez que transcende a 
questão para além das normas de conduta e convida o 
profissional à reflexão, destacando o compromisso so-
cial e o papel de educador do nutricionista, ampliando 
possibilidades de atuação pautadas na autonomia e sen-
so crítico, com olhar contextualizado e transformador 
do meio no qual está inserido.

Para validação da versão produzida ao longo do pro-
cesso, o Código de Ética e de Conduta (CEC) foi subme-
tido à Consulta Pública, a qual mobilizou nutricionistas 
e estudantes de nutrição.

Importante ressaltar que a Comissão avaliou cuida-
dosamente, de forma quantitativa e qualitativa, todas as 
contribuições recebidas, e as questões consideradas não 
pertinentes ao CEC foram encaminhadas às instâncias 
competentes. 

Esta versão do Código de Ética e de Conduta ora 
apresentada é resultante de um processo realizado com 
efetiva participação da categoria, que culminou com um 
material que reflete o contexto contemporâneo de vida 
da sociedade.



Preâmbulo 

O nutricionista, a quem se destina o presente Código 
de Ética e de Conduta, é o profissional que, por força da 
Lei 8.234/91, possui direitos e deveres para o desenvol-
vimento de práticas inerentes à sua habilitação técnica, 
que se manifesta como uma ação social em favor da saú-
de e da segurança alimentar e nutricional.  

Quando os membros de qualquer coletividade com-
partilham maneiras de pensar, de sentir e de agir, configu-
ra-se uma realidade social cuja estrutura e funcionamento 
dependem de um conjunto de regras e normas que condi-
cionam as relações entre seus membros e o comportamen-
to individual de cada um deles, conferindo-lhe coerência e 
significado.  Tais normas coletivas de conduta se expressam 
na compreensão do seu papel e no respeito às atribuições de 
outros profissionais. As condutas técnicas, políticas e éticas 
esperadas de um profissional, quando construídas a partir 
do compartilhamento de valores, identificam a ação social 
de uma categoria coesa e harmônica, que assim se apresenta 
à sociedade e é por ela reconhecida.

É nesse panorama que se delineia a orientação nor-
mativa da ação do nutricionista que, explicitada nos 
direitos e deveres que integram este Código de Ética 
e de Conduta, decorrem da adesão voluntária e cons-
ciente aos princípios fundamentais nele expressos. Tais 
princípios, definidos em sua formação e materializados 
em sua prática, pretendem “promover a capacidade de 
desenvolvimento intelectual e profissional, autônomo e 
permanente”1. A identificação social do nutricionista 

1 Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Superior. Resolução CNE/CES nº 
5/2001. Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em Nutrição. (Artigo 6º, 
parágrafo 2º).

dá-se no cumprimento desse papel, que inclui o 
compromisso com a alimentação adequada e saudável, 
a ciência da Nutrição e a contínua reflexão sobre as prá-
ticas individuais e coletivas, bem como os seus deter-
minantes, permitindo, com liberdade e compromisso, o 
exercício das atribuições que lhe competem e a capaci-
dade para responder pelos seus atos.

Tais considerações nortearam a construção coleti-
va do presente Código de Ética e de Conduta do Nu-
tricionista, que apresenta os princípios fundamentais e 
as dimensões dos direitos, dos deveres e dos limites do 
exercício profissional. Nessa construção, adotou-se uma 
visão que privilegia a análise contextualizada das causas 
e consequências da ação praticada, permitindo ampliar 
a autonomia do nutricionista e o poder decisório do Tri-
bunal de Ética. 

Espera-se que este Código de Ética e de Conduta se 
constitua em instrumento de efetiva orientação para que 
a atuação do nutricionista seja marcada pela ética e que 
sua prática seja exercida em consonância com as múlti-
plas dimensões da realidade em que atua, em benefício 
da sociedade. 



RESOLUÇÃO CFN Nº 599, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2018

Aprova o Código de Ética e de Conduta do                                  
Nutricionista e dá outras providências1.

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas na Lei n° 6.583, de 20 
de outubro de 1978, no Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro 
de 1980, no Regimento Interno, ouvidos os Conselhos 
Regionais de Nutricionistas (CRN), e tendo em vista o 
que foi deliberado na 322ª Reunião Plenária Ordinária, 
realizada nos dias 23, 24 e 25 de fevereiro de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Código de Ética e de Conduta do 

Nutricionista, na forma do Anexo desta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução e o Código de Ética e de Conduta 

do Nutricionista por ela aprovado entram em vigor na data 
de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir de 60 (sessenta) dias após sua publicação, 
ficando, a partir de então, revogadas as Resoluções CFN nº 
334, de 10 de maio de 2004, e nº 541, de 14 de maio de 2014.

 
Brasília, 25 de fevereiro de 2018.

1 O Código de Ética e de Conduta do Nutricionista, aprovado por esta Resolução, será publi-
cado, na íntegra, no sítio eletrônico do Conselho Federal de Nutricionistas.

Élido Bonomo
Presidente do CFN

CRN-9/0230

Nina da Costa Corrêa
Secretária do CFN

CRN-3/0055

Conselho Federal de Nutricionistas
Código de Ética e de Conduta do 

Nutricionista
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Princípios Fundamentais

Art. 1º O nutricionista tem o compromisso de co-
nhecer e pautar sua atuação nos princípios universais 
dos direitos humanos e da bioética, na Constituição Fe-
deral e nos preceitos éticos contidos neste Código. 

Art. 2º A atuação do nutricionista deve ser pautada 
pela defesa do Direito à Saúde, do Direito Humano à 
Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e Nu-
tricional de indivíduos e coletividades.  

Art. 3º O nutricionista deve desempenhar suas atri-
buições respeitando a vida, a singularidade e pluralidade, 
as dimensões culturais e religiosas, de gênero, de classe 
social, raça e etnia, a liberdade e diversidade das práticas 
alimentares, de forma dialógica, sem discriminação de 
qualquer natureza em suas relações profissionais. 

Art. 4º O nutricionista deve se comprometer com 
o contínuo aprimoramento profissional para a qualifi-
cação técnico-científica dos processos de trabalho e das 
relações interpessoais, visando à promoção da saúde e à 
alimentação adequada e saudável de indivíduos e cole-
tividades. 

Art. 5º O nutricionista, no exercício pleno de suas 
atribuições, deve atuar nos cuidados relativos à alimen-
tação e nutrição voltados à promoção e proteção da 
saúde, prevenção, diagnóstico nutricional e tratamen-
to de agravos, como parte do atendimento integral ao 
indivíduo e à coletividade, utilizando todos os recursos 
disponíveis ao seu alcance, tendo o alimento e a comen-
salidade como referência. 

Art. 6º A atenção nutricional prestada pelo nutricio-
nista deve ir além do significado biológico da alimen-
tação e considerar suas dimensões ambiental, cultural, 
econômica, política, psicoafetiva, social e simbólica. 

Art. 7º  Na atuação profissional, é fundamental que 
o nutricionista participe de espaços de diálogo e decisão, 
seja em entidades da categoria, instâncias de controle 
social ou qualquer outro fórum que possibilite o exer-
cício da cidadania, o compromisso com o desenvolvi-
mento sustentável e a preservação da biodiversidade, a 
proteção à saúde e a valorização profissional. 

Art. 8º O nutricionista deve exercer a profissão de 
forma crítica e proativa, com autonomia, liberdade, jus-
tiça, honestidade, imparcialidade e responsabilidade, 
ciente de seus direitos e deveres, não contrariando os 
preceitos técnicos e éticos. 

 
Capítulo i

Responsabilidades Profissionais

No contexto do exercício profissional, o nutricionista 
pautará sua prática nas responsabilidades que seguem:

Art. 9º É direito do nutricionista a garantia e defesa 
de suas atribuições e prerrogativas, conforme estabele-
cido na legislação de regulamentação da profissão e nos 
princípios firmados neste Código.

Art. 10 É direito do nutricionista recusar-se a exercer 
sua profissão em qualquer instituição onde as condições 
de trabalho não sejam adequadas, dignas e justas ou pos-
sam prejudicar indivíduos, coletividades ou a si próprio, 
comunicando oficialmente sua decisão aos responsáveis 
pela instituição e ao Conselho Regional de Nutricionis-
tas de sua jurisdição e respectiva representação sindical. 

Art. 11 É direito do nutricionista pleitear remune-
ração adequada às suas atividades, com base no valor 
mínimo definido por legislações vigentes ou pela sua 
respectiva e competente entidade sindical. 



12 13

Código de Ética e de Conduta do Nutricionista Código de Ética e de Conduta do Nutricionista[ [[ [

[ [ [ [

Art. 12 É direito do nutricionista recusar propostas e si-
tuações incompatíveis com suas atribuições ou que se confi-
gurem como desvio de função em seu contrato profissional. 

Art. 13 É direito do nutricionista prestar serviços 
profissionais gratuitos com fins sociais e humanos. 

Art. 14 É dever do nutricionista exercer suas ativida-
des profissionais com transparência, dignidade e decoro, 
sem violar os princípios fundamentais deste Código e 
a ciência da nutrição, declarando conflitos de interesses, 
caso existam. 

Art. 15 É dever do nutricionista ter ciência dos seus 
direitos e deveres, conhecer e se manter atualizado quan-
to às legislações pertinentes ao exercício profissional e 
às normativas e posicionamentos do Sistema CFN/CRN 
e demais entidades da categoria, assim como de outros 
órgãos reguladores no campo da alimentação e nutrição. 

Art. 16 É dever do nutricionista assumir responsabi-
lidade por suas ações, ainda que estas tenham sido soli-
citadas por terceiros. 

Parágrafo único. Em caso de imposição legal ou ju-
dicial, o nutricionista deve comunicar oficialmente a 
situação à chefia imediata da instituição e ao Conselho 
Regional de Nutricionistas de sua jurisdição. 

Art. 17 É dever do nutricionista primar pelo traba-
lho adequado, digno e justo, apontando falhas existentes 
nos regulamentos, processos, recursos e estruturas dos 
locais em que atue profissionalmente quando as consi-
derar incompatíveis com o exercício profissional ou pre-
judiciais aos indivíduos e às coletividades, comunicando 
oficialmente aos responsáveis e, no caso de inércia des-
tes, aos órgãos competentes e ao Conselho Regional de 
Nutricionistas da respectiva jurisdição. 

Art. 18 É dever do nutricionista manter-se atualiza-

do quanto aos conhecimentos e práticas necessários ao 
bom andamento do processo de trabalho, bem como in-
centivar e facilitar que profissionais sob sua orientação e 
supervisão o façam. 

Art. 19 É dever do nutricionista manter indivíduo e 
coletividade sob sua responsabilidade profissional, ou o 
respectivo representante legal, informados quanto aos 
objetivos, procedimentos, benefícios e riscos, quando 
houver, de suas condutas profissionais. 

Art. 20 É dever do nutricionista manter o sigilo e res-
peitar a confidencialidade de informações no exercício 
da profissão, salvo em caso de exigência legal, conside-
rando ainda as seguintes situações: 

I – Impedir o manuseio de quaisquer documentos 
sujeitos ao sigilo profissional por pessoas não obri-
gadas ao mesmo compromisso. Caso considere 
pertinente, o nutricionista poderá fornecer as infor-
mações, mediante assinatura de termo de sigilo ou 
confidencialidade pelo solicitante.
II – Respeitar o direito à individualidade e intimida-
de da criança e do adolescente, nos termos da legisla-
ção vigente, em especial do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, sendo imperativa a comunicação ao seu 
responsável de situação de risco à saúde ou à vida.
Art. 21 É dever do nutricionista identificar-se, in-

formando sua profissão, nome, número de inscrição no 
Conselho Regional de Nutricionistas de sua respectiva 
jurisdição, quando no exercício profissional. 

Parágrafo único. No caso de possuir outra(s) profis-
são(ões), o nutricionista pode apresentá-la(s), desde que 
evidencie que são atuações distintas e que não configuram 
nova área de atuação ou especialidade do nutricionista. 

Art. 22 É dever do nutricionista, em caso de trabalho 
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voluntário, executar as atribuições e assumir as respon-
sabilidades profissionais inerentes à função executada 
conforme legislação vigente, em especial a lei que dispõe 
sobre o serviço voluntário. 

Art. 23 É vedado ao nutricionista praticar atos da-
nosos a indivíduos ou coletividades sob sua responsabi-
lidade profissional que possam ser caracterizados como 
imperícia, imprudência ou negligência. 

Art. 24 É vedado ao nutricionista permitir a utiliza-
ção do seu nome e título profissional por estabelecimen-
to ou instituição em que não exerça atividades próprias 
da profissão. 

Art. 25 É vedado ao nutricionista instrumentalizar e 
ensinar técnicas relativas a atividades privativas da pro-
fissão a pessoas não habilitadas, com exceção a estudan-
tes de graduação em Nutrição. 

Art. 26 É vedado ao nutricionista emitir declarações 
falsas ou alterar quaisquer informações de pessoas, se-
tores, serviços, instituições ou dados de pesquisa, quer 
seja em benefício próprio ou de terceiros, bem como em 
prejuízo de outros.

 
Capítulo II

Relações Interpessoais

As relações que ocorrem durante o exercício profissional 
entre nutricionistas, entre nutricionistas e outros profissio-
nais (de saúde ou não), pacientes, clientes, usuários, estu-
dantes, empregadores, empregados, representantes de enti-
dades de classe e demais sujeitos obedecerão ao que segue:

Art. 27 É direito do nutricionista denunciar, nas 
instâncias competentes, atos que caracterizem agressão, 

assédio, humilhação, discriminação, intimidação, per-
seguição ou exclusão por qualquer motivo, contra si ou 
qualquer pessoa. 

Art. 28 É dever do nutricionista fazer uso do poder ou 
posição hierárquica de forma justa, respeitosa, evitando 
atitudes opressoras e conflitos nas relações, não se fazen-
do valer da posição em benefício próprio ou de terceiros. 

Art. 29 É vedado ao nutricionista praticar atos que 
caracterizem agressão, assédio, humilhação, discrimina-
ção, intimidação ou perseguição por qualquer motivo 
contra qualquer pessoa.

Art. 30 É vedado ao nutricionista manifestar publica-
mente posições depreciativas ou difamatórias sobre a con-
duta ou atuação de nutricionistas ou de outros profissionais. 

Capítulo III
Condutas e Práticas Profissionais

As atividades e ações desenvolvidas pelo nutricionista 
no exercício de suas atribuições obedecerão ao que segue: 

Art. 31 É direito do nutricionista realizar suas atri-
buições profissionais sem interferências de pessoas não 
habilitadas para tais práticas. 

Art. 32 É direito do nutricionista ter acesso a infor-
mações referentes a indivíduos e coletividades sob sua 
responsabilidade profissional que sejam essenciais para 
subsidiar sua conduta técnica. 

Art. 33 É direito do nutricionista assistir indivíduos 
e coletividades sob sua responsabilidade profissional em 
instituição da qual não faça parte do quadro funcional, 
desde que respeite as normas técnico-administrativas da 
instituição e informe ao profissional responsável. 

Art. 34 É direito do nutricionista alterar a conduta 
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profissional determinada por outro nutricionista caso tal 
medida seja necessária para benefício de indivíduos, cole-
tividades ou serviços, registrando as alterações e justificati-
vas de acordo com as normas da instituição, e sempre que 
possível informar ao responsável pela conduta. 

Art. 35 É dever do nutricionista, ao exercer suas ati-
vidades profissionais, cumprir as atribuições obrigatórias 
definidas por resoluções do CFN e legislações vigentes, 
em tempo compatível para a execução de tais atividades, 
de forma adequada, digna e justa.

Art. 36 É dever do nutricionista realizar em consulta 
presencial a avaliação e o diagnóstico nutricional de in-
divíduos sob sua responsabilidade profissional. 

Parágrafo único. Orientação nutricional e acompa-
nhamento podem ser realizados de forma não presencial. 

Art. 37 É dever do nutricionista considerar as con-
dições alimentares, nutricionais, de saúde e de vida dos 
indivíduos ou coletividades na tomada de decisões das 
condutas profissionais. 

Art. 38 É dever do nutricionista adequar condutas 
e práticas profissionais às necessidades dos indivíduos, 
coletividades e serviços visando à promoção da saúde, 
não cedendo a apelos de modismos, a pressões merca-
dológicas ou midiáticas e a interesses financeiros para si 
ou terceiros. 

Art. 39 É dever do nutricionista analisar criticamen-
te questões técnico-científicas e metodológicas de práti-
cas, pesquisas e protocolos divulgados na literatura ou 
adotados por instituições e serviços, bem como a pró-
pria conduta profissional. 

Art. 40 É dever do nutricionista respeitar os limites 
do seu campo de atuação, sem exercer atividades priva-
tivas de outros profissionais. 

Art. 41 É dever do nutricionista encaminhar a outros 
profissionais habilitados os indivíduos ou coletividades sob 
sua responsabilidade profissional quando identificar que as 
atividades demandadas desviam-se de suas competências. 

Art. 42 É dever do nutricionista fornecer informações 
e disponibilizar ferramentas necessárias para a continui-
dade das ações pela equipe ou por outro nutricionista, em 
caso de afastamento de suas atividades profissionais. 

Art. 43 É dever do nutricionista colaborar com as au-
toridades sanitárias e de fiscalização profissional, pres-
tando as informações requeridas. 

Art. 44 É vedado ao nutricionista atribuir a nutrien-
tes, alimentos, produtos alimentícios, suplementos nu-
tricionais e fitoterápicos propriedades ou benefícios à 
saúde que não possuam. 

Art. 45 É vedado ao nutricionista aproveitar-se de 
situações decorrentes da sua relação com indivíduos 
ou coletividades sob sua assistência para obter qualquer 
tipo de vantagem ou benefício pessoal ou financeiro.

Art. 46 É vedado ao nutricionista induzir indivíduos 
ou coletividades assistidos por um profissional, serviço 
ou instituição a migrarem para outro local, da mesma na-
tureza ou não, com o qual tenha qualquer tipo de vínculo, 
com vistas a obter vantagens pessoal ou financeira. 

Parágrafo único. O nutricionista pode informar aos 
indivíduos ou coletividades, em caso de saída ou mu-
dança de um serviço ou instituição para outro local, da 
mesma natureza ou não.

Art. 47 É vedado ao nutricionista utilizar-se de insti-
tuição ou bem público para executar serviços provenien-
tes de demandas de instituição ou de interesse privado, 
sem autorização, como forma de obter vantagens pesso-
ais ou para terceiros.
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Art. 48 É vedado ao nutricionista pleitear de forma 
desleal, para si ou para outrem, emprego, cargo ou fun-
ção que esteja sendo exercida por nutricionista ou por 
profissional de outra formação.

Art. 49 É vedado ao nutricionista, no exercício das 
atribuições profissionais, receber comissão, remune-
ração, gratificação ou benefício que não corresponda a 
serviços prestados. 

Art. 50 É vedado ao nutricionista cobrar ou receber 
honorários e benefícios de indivíduos e de coletividades 
assistidos em instituições que se destinam à prestação de 
serviços públicos, em qualquer área de atuação.

Art. 51 É vedado ao nutricionista cobrar ou receber 
honorários de indivíduos ou de coletividades por proce-
dimentos com remuneração já prevista no contrato do 
plano de saúde pelo qual está sendo atendido.

Art. 52 É vedado ao nutricionista delegar suas funções 
e responsabilidades privativas a pessoas não habilitadas. 

 
Capítulo IV

Meios de Comunicação e Informação

O uso de estratégias para comunicação e informação 
ao público e para divulgação das atividades profissionais 
do nutricionista, utilizando quaisquer meios, tais como 
televisão, rádio, jornais, revistas, panfletos virtuais ou 
impressos, embalagens, mídias e redes sociais, aplicativos, 
palestras, eventos, dentre outros para os mesmos fins, obe-
decerá ao que segue:

Art. 53 É direito do nutricionista utilizar os meios de 
comunicação e informação, pautado nos princípios fun-
damentais, nos valores essenciais e nos artigos previstos 

neste Código, assumindo integral responsabilidade pe-
las informações emitidas.

Art. 54 É direito do nutricionista divulgar sua qua-
lificação profissional, técnicas, métodos, protocolos, di-
retrizes, benefícios de uma alimentação para indivíduos 
ou coletividades saudáveis ou em situações de agravos à 
saúde, bem como dados de pesquisa fruto do seu traba-
lho, desde que autorizado por escrito pelos pesquisados, 
respeitando o pudor, a privacidade e a intimidade pró-
pria e de terceiros.

Art. 55 É dever do nutricionista, ao compartilhar 
informações sobre alimentação e nutrição nos diversos 
meios de comunicação e informação, ter como objetivo 
principal a promoção da saúde e a educação alimentar 
e nutricional, de forma crítica e contextualizada e com 
respaldo técnico-científico. 

Parágrafo único. Ao divulgar orientações e procedi-
mentos específicos para determinados indivíduos ou co-
letividades, o nutricionista deve informar que os resul-
tados podem não ocorrer da mesma forma para todos. 

Art. 56 É vedado ao nutricionista, na divulgação de 
informações ao público, utilizar estratégias que possam 
gerar concorrência desleal ou prejuízos à população, tais 
como promover suas atividades profissionais com men-
sagens enganosas ou sensacionalistas e alegar exclusivi-
dade ou garantia dos resultados de produtos, serviços ou 
métodos terapêuticos. 

Art. 57 É vedado ao nutricionista utilizar o valor de 
seus honorários, promoções e sorteios de procedimen-
tos ou serviços como forma de publicidade e propagan-
da para si ou para seu local de trabalho. 

Art. 58 É vedado ao nutricionista, mesmo com autori-
zação concedida por escrito, divulgar imagem corporal de 
si ou de terceiros, atribuindo resultados a produtos, equi-
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pamentos, técnicas, protocolos, pois podem não apresen-
tar o mesmo resultado para todos e oferecer risco à saúde. 

§ 1º. A divulgação em eventos científicos ou em pu-
blicações técnico-científicas é permitida, desde que 
autorizada previamente pelos indivíduos ou coleti-
vidades. 
§ 2º. No caso de divulgação de pesquisa científica o 
disposto no artigo 58 não se aplica. 

Capítulo V
Associação a Produtos, Marcas de 

Produtos, Serviços, Empresas ou 
Indústrias

As ações realizadas pelo nutricionista relativas à as-
sociação, divulgação, indicação ou venda de produtos, de 
marcas de produtos, de serviços, de empresas ou de indús-
trias específicas obedecerão ao que segue:

Art. 59 É direito do nutricionista fazer uso de emba-
lagens para fins de atividades de orientação, educação 
alimentar e nutricional e em atividades de formação 
profissional, desde que utilize mais de uma marca, em-
presa ou indústria do mesmo tipo de alimento, produto 
alimentício, suplemento nutricional e fitoterápico e que 
não configure conflito de interesses. 

Art. 60 É vedado ao nutricionista prescrever, indicar, 
manifestar preferência ou associar sua imagem inten-
cionalmente para divulgar marcas de produtos alimen-
tícios, suplementos nutricionais, fitoterápicos, utensílios, 
equipamentos, serviços, laboratórios, farmácias, empre-
sas ou indústrias ligadas às atividades de alimentação e 
nutrição de modo a não direcionar escolhas, visando 
preservar a autonomia dos indivíduos e coletividades e a 

idoneidade dos serviços. 
I – Inclui-se como formas de divulgação a utilização de 
vestimentas, adereços, materiais e instrumentos de tra-
balho com a marca de produtos ou empresas ligadas à 
área de alimentação e nutrição. Excetuam-se profissio-
nais contratados por empresa ou indústria durante o de-
sempenho de atividade profissional para esta contratante.
II – Caso o nutricionista seja contratado pela empre-
sa ou indústria para desempenhar a função de divul-
gação de serviços ou produtos de uma única marca, 
empresa ou indústria, esta deve ser voltada apenas 
a profissionais que prescrevam ou comercializem os 
produtos e vedada aos demais públicos.
III – Quando da prescrição dietética, orientação para 
consumo ou compra institucional, havendo necessi-
dade de mencionar aos indivíduos e coletividades as 
marcas de produtos, empresas ou indústrias, o nutri-
cionista deverá apresentar mais de uma opção, quan-
do disponível. Não havendo outra opção que tenha a 
mesma composição ou que atenda a mesma finalida-
de, é permitido indicar o único existente. 
Art. 61 É vedado ao nutricionista exercer ou associar 

atividades de consulta nutricional e prescrição dietética 
em locais cuja atividade-fim seja a comercialização de 
alimentos, produtos alimentícios, suplementos nutricio-
nais, fitoterápicos, utensílios ou equipamentos ligados à 
área de alimentação e nutrição. 

Parágrafo único. O nutricionista pode exercer ativi-
dade de consulta nutricional e prescrição dietética em 
locais cuja atividade-fim seja a comercialização de ali-
mentos ou produto alimentício de fabricação e marca 
próprias de nutricionista, desde que respeitado o inciso 
III do Art. 60.

Art. 62 É vedado ao nutricionista condicionar, su-
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bordinar ou sujeitar sua atividade profissional à venda 
casada de produtos alimentícios, suplementos nutricio-
nais, fitoterápicos, utensílios ou equipamentos ligados à 
área de alimentação e nutrição. 

Art. 63 É vedado ao nutricionista fazer publicidade 
ou propaganda em meios de comunicação com fins co-
merciais, de marcas de produtos alimentícios, suplemen-
tos nutricionais, fitoterápicos, utensílios, equipamentos, 
serviços ou nomes de empresas ou indústrias ligadas às 
atividades de alimentação e nutrição. 

Art. 64 É vedado ao nutricionista receber patrocínio 
ou vantagens financeiras de empresas ou indústrias liga-
das à área de alimentação e nutrição quando configurar 
conflito de interesses. 

Parágrafo único. Excetua-se o caso de o nutricionista 
ser contratado pela empresa ou indústria que concedeu 
tal patrocínio ou vantagem financeira.

Art. 65 É vedado ao nutricionista promover, organi-
zar ou realizar eventos técnicos ou científicos com patro-
cínio, apoio ou remuneração de indústrias ou empresas 
ligadas à área de alimentação e nutrição que não aten-
dam aos critérios vigentes estabelecidos por entidade 
técnico-científica da categoria e quando configurar con-
flito de interesses. 

Parágrafo único. Excetua-se o caso de o nutricionis-
ta participar em comissão científica ou organizadora de 
eventos multiprofissionais.

Capítulo VI
Formação Profissional

As condutas, práticas e situações associadas à forma-

ção profissional do nutricionista, em todos os níveis, obe-
decerão ao que segue:

Art. 66 É direito do nutricionista exercer a função de 
supervisor/preceptor de estágios em seu local de trabalho. 

Art. 67 É direito do nutricionista delegar atribuições 
privativas do nutricionista a estagiário de nutrição, desde 
que sob a supervisão direta e responsabilidade do profis-
sional, de acordo com o termo de compromisso do estágio. 

Art. 68 É dever do nutricionista, no desempenho de 
atividade de supervisão e preceptoria de estágio, cum-
prir a legislação de estágio vigente.  

Art. 69 É dever do nutricionista, no desempenho da 
atividade docente de supervisão ou preceptoria de está-
gio, abordar a ética enquanto conteúdo e atitude, de for-
ma transversal e permanente nos diferentes processos de 
formação, em todas as áreas de atuação. 

Art. 70 É dever do nutricionista, no desempenho da 
atividade docente, estar comprometido com a formação 
técnica, científica, ética, humanista e social do discente, 
em todos os níveis de formação profissional. 

Art. 71 É dever do nutricionista, no desempenho da 
atividade docente, buscar espaços e condições adequa-
das às atividades desenvolvidas para os estágios e demais 
locais de formação, a fim de que cumpram os objetivos 
do processo de ensino-aprendizagem. 

Art. 72 É dever do nutricionista, quando na função 
de docente orientador de estágios, garantir ao estagiá-
rio supervisão de forma ética e tecnicamente compatível 
com a área do estágio, comunicando as inadequações 
aos responsáveis e, no caso de inércia destes, aos órgãos 
competentes e ao Conselho Regional de Nutricionistas 
da respectiva jurisdição. 

Art. 73 É dever do nutricionista, no desempenho da 
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atividade de supervisão ou preceptoria, estar compro-
metido com a formação do discente, em todos os níveis 
de formação profissional, ensejando a realização das 
atribuições do nutricionista desenvolvidas no local, sob 
sua responsabilidade.

Art. 74 É dever do nutricionista, em atividade de 
docente orientador, supervisor ou preceptor, informar 
ao paciente, cliente ou usuário a participação de discen-
tes de graduação nas atividades do serviço e respeitar a 
possibilidade de recusa, assumindo o atendimento ou 
acompanhamento. 

Parágrafo único. No caso de o nutricionista atuar em 
instituição que tenha procedimento prévio de informa-
ção e anuência do paciente, cliente ou usuário quanto à 
presença de discente, o nutricionista fica desobrigado da 
informação a ele.

Art. 75 É vedado ao nutricionista supervisor, precep-
tor ou docente orientador permitir ou se responsabilizar 
por realização de estágio em instituições e empresas, pú-
blicas ou privadas, que não disponham de nutricionista 
no local. 

Art. 76 É vedado ao nutricionista, no desempenho 
da atividade docente, difamar, diminuir ou desvalorizar 
a profissão, áreas de atuação ou campos de conhecimen-
tos diferentes dos que atua.

Art. 77 É vedado ao nutricionista, na função de co-
ordenador ou docente, induzir discentes assistidos por 
outra instituição de ensino a migrarem para a instituição 
com a qual tenha qualquer tipo de vínculo com vistas à 
sua captação. 

 

Capítulo VII  
Pesquisa

As atividades relacionadas a estudos e pesquisas teó-
ricas, práticas ou científicas realizadas pelo nutricionista 
obedecerão ao que segue:

Art. 78 É direito do nutricionista realizar estudo ou pes-
quisa, dentro ou fora do seu local de trabalho, com vistas 
ao benefício à saúde de indivíduos ou coletividades, à qua-
lificação de processos de trabalho e à produção de novos 
conhecimentos para o campo de alimentação e nutrição. 

Parágrafo único. A pesquisa ou estudo deve ser auto-
rizado pela instituição e, quando cabível, pelo Comitê de 
Ética e Pesquisa.

Art. 79 É dever do nutricionista, na realização de 
pesquisa, respeitar o meio ambiente, os seres humanos 
e os animais envolvidos, de acordo com as normas da 
legislação vigente.

Art. 80 É dever do nutricionista, quando utilizar in-
formações não divulgadas publicamente, obter autoriza-
ção do responsável e a ele fazer referência. 

Art. 81 É dever do nutricionista, ao publicar ou di-
vulgar resultados de estudos financiados ou apoiados 
por indústrias ou empresas ligadas à área de alimenta-
ção e nutrição, assegurar a imparcialidade no desenho 
metodológico e no tratamento dos dados, garantir a di-
vulgação da fonte de financiamento ou apoio e declarar 
o conflito de interesses.

Art. 82 É vedado ao nutricionista omitir citação de 
terceiros que tiveram participação na elaboração de pro-
duções técnico-científicas. 

Art. 83 É vedado ao nutricionista declarar autoria à 



26 27

Código de Ética e de Conduta do Nutricionista Código de Ética e de Conduta do Nutricionista[ [[ [

[ [ [ [

produção científica, método de trabalho ou produto do 
qual não tenha participado efetivamente da produção 
ou construção.

 
Capítulo VIII  

Relações com as Entidades da 
Categoria

A relação dos nutricionistas com as entidades da cate-
goria obedecerá ao que segue:

Art. 84 É direito do nutricionista associar-se, exer-
cer cargos e participar das atividades de entidades da 
categoria que tenham por finalidade o aprimoramento 
técnico-científico, a melhoria das condições de trabalho, 
a fiscalização do exercício profissional e a garantia dos 
direitos profissionais e trabalhistas.  

Art. 85 É direito do nutricionista requerer desagravo 
público ao Conselho Regional de Nutricionistas quando 
ofendido no exercício da profissão ou em razão dela. 

Art. 86 É direito do nutricionista formalizar junto ao 
Conselho Regional de Nutricionistas de sua jurisdição 
a ocorrência de afastamento, exoneração, demissão de 
cargo, função ou emprego em decorrência da prática de 
atos que executou em respeito aos princípios éticos pre-
vistos neste Código.  

Art. 87 É dever do nutricionista, ao exercer a profis-
são, estar regularmente inscrito no Conselho Regional 
de Nutricionistas da sua jurisdição e em outra jurisdição, 
caso tenha inscrição secundária. 

Parágrafo único. O nutricionista deve manter seus 
dados atualizados no Conselho Regional de Nutricionis-
tas, a fim de viabilizar a comunicação. 

Art. 88 É dever do nutricionista cumprir as normas 
definidas pelos Conselhos Federal e Regionais de Nutri-
cionistas e atender, nos prazos e condições indicadas, às 
convocações, intimações ou notificações. 

Art. 89 É dever do nutricionista fortalecer e incenti-
var as entidades da categoria, objetivando a proteção e 
valorização da profissão e respeitando o direito à liber-
dade de opinião.

Art. 90 É vedado ao nutricionista valer-se de posição 
ocupada em entidades da categoria para obter vantagens 
pessoais ou financeiras, diretamente ou por intermédio 
de terceiros, bem como para expressar superioridade ou 
exercer poder que exceda sua atribuição. 

 
Capítulo IX  

Infrações e Penalidades

Art. 91 Constitui infração ético-disciplinar a ação 
ou omissão, ainda que sob a forma de participação ou 
conivência, que implique em desobediência ou inobser-
vância de qualquer modo às disposições deste Código. 

Art. 92 A caracterização das infrações ético-discipli-
nares e a aplicação das respectivas penalidades regem-se 
por este Código e pelas demais normas legais e regula-
mentares específicas aplicáveis. 

I – A instância ético-disciplinar é autônoma e inde-
pendente em relação às instâncias administrativas e 
judiciais competentes. 
II – Pareceres de outras instâncias oficiais devem ser 
considerados na análise e conclusão do processo.
Art. 93 Responde pela infração quem a cometer, par-

ticipar ou for conivente. 
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Art. 94 A ocorrência da infração, a sua autoria e 
responsabilidade e as circunstâncias a ela relacionadas 
serão apuradas em processo instaurado e conduzido em 
conformidade com as normas legais e regulamentares 
próprias e com aquelas editadas pelos Conselhos Fede-
ral e Regionais de Nutricionistas nos limites de suas res-
pectivas competências. 

Art. 95 Àqueles que infringirem as disposições e pre-
ceitos deste Código serão aplicadas sanções, em confor-
midade com as disposições da Lei n° 6.583, de 20 de 
outubro de 1978, e do Decreto n° 84.444, de 30 de 
janeiro de 1980. 

§ 1º. Salvo os casos de gravidade manifesta ou reinci-
dência, a imposição de penalidades obedecerá à gra-
dação fixada na lei, observadas as normas editadas 
pelo Conselho Federal de Nutricionistas.
§ 2º. Na fixação de penalidades serão considerados 
os antecedentes do profissional infrator, o seu grau 
de culpa, as circunstâncias atenuantes e agravantes e 
as consequências da infração.
§ 3º. As penas de advertência, repreensão e multa 

serão comunicadas pelo Conselho Regional em ofício 
reservado, não se fazendo constar dos assentamentos do 
profissional punido, senão em caso de reincidência. 

 
Capítulo X  

Disposições Gerais

Art. 96 As dúvidas na observância deste Código e os 
casos nele omissos serão resolvidos pelo Conselho Fede-
ral de Nutricionistas. 

Art. 97 Caberá ao Conselho Federal de Nutricionis-

tas firmar jurisprudência quanto aos casos omissos.
Art. 98 Este Código poderá ser alterado pelo Conse-

lho Federal de Nutricionistas: 
I – por iniciativa própria; 
II – mediante proposta de quaisquer dos Conselhos 
Regionais de Nutricionistas, validada por pelo me-
nos 2/3 (dois terços) dos Conselhos Regionais;
III – mediante proposta formal de 20% dos nutricio-
nistas com inscrição ativa.
Parágrafo único. As alterações que venham a ser 

propostas para este Código que impliquem mudanças 
nas normas e preceitos nele estabelecidos deverão ser 
precedidas de ampla discussão com a categoria e seguir 
os ritos formais de alteração e aprovação de resoluções, 
validando a proposta de alterações em consulta pública. 

Art. 99 O disposto neste Código visa a orientar as re-
flexões, condutas e práticas do nutricionista, bem como 
subsidiar ações orientadoras do exercício profissional e 
seus desdobramentos disciplinares.  

Art. 100 Este Código entrará em vigor sessenta dias 
após sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial as Resoluções CFN no 334/2004 
e no 541/2014. 



30 31

Código de Ética e de Conduta do Nutricionista Código de Ética e de Conduta do Nutricionista[ [[ [

[ [ [ [

Glossário

 Este glossário foi elaborado a partir das solicitações 
advindas dos momentos de construção coletiva com a 
categoria e estudantes de nutrição (encontros, oficinas e 
consulta pública). As fontes das definições deste glossá-
rio são apresentadas após cada termo.  

 Avaliação nutricional: é a análise de dados diretos 
(fisiológicos, clínicos, bioquímicos, antropométricos, 
outros métodos reconhecidos pelo Sistema CFN/CRN 
e doenças preexistentes) e indiretos (consumo alimen-
tar, condições socioeconômicas e disponibilidade de ali-
mentos, entre outros) que têm como conclusão o diag-
nóstico de nutrição do indivíduo ou de uma população.

Fonte: CFN.
Conflito de interesses: É o conjunto de condições 

nas quais o julgamento de um profissional a respeito de 
um interesse primário tende a ser influenciado indevi-
damente por um interesse secundário.

Fonte: https://www.ufrgs.br/bioetica/conflit.htm

Caracteriza-se quando um interesse secundário e/ou 
os propósitos de organizações ou de indivíduos influen-
ciam o alcance dos interesses primários.

Fonte: ONU apud Burlandy et al., 2016. http://www.scielo.
br/pdf/csc/v21n6/1413-8123-csc-21-06-1809.pdf 

Desagravo: reparação de ofensa ou dano moral por 
meio de retratação.

Fonte: Michaelis.

Diagnóstico nutricional: identificação e determinação 
do estado nutricional do cliente/paciente/usuário, elabora-
do com base na avaliação do estado nutricional e durante o 

acompanhamento individualizado.
Fonte: CFN.

Negligência: o profissional de saúde não atua da for-
ma exigida pela situação. Age com descuido, indiferença 
ou desatenção, não tomando as devidas precauções. 

Fonte: http://www.senado.gov.br/noticias/jornal/cidada-
nia/Cirurgiaplastica/not04.htm 

Imprudência: o profissional atua sem cautela ou de 
forma precipitada, tomando atitude diferente da reco-
mendada para aquela situação ou usando técnica proibida. 

Fonte: http://www.senado.gov.br/noticias/jornal/cidada-
nia/Cirurgiaplastica/not04.htm 

Imperícia: o profissional age com inaptidão ou igno-
rância porque não tem qualificação técnica ou conheci-
mentos básicos da profissão.

Fonte: http://www.senado.gov.br/noticias/jornal/cidada-
nia/Cirurgiaplastica/not04.htm 

Orientador de estágio: professor da Instituição de 
Ensino Superior responsável pelo acompanhamento e 
avaliação das atividades do estagiário.

Fonte: Lei no 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Posições depreciativas: que cause depreciação; des-
prezo. Que desvalorize, reduza o valor ou a qualidade de 
algo, de alguém ou de si mesmo.

Fonte: Michaelis.

Preceptor: profissional que realiza a supervisão dire-
ta das atividades práticas desenvolvidas por pós-gradu-
andos nos serviços.

Fonte: Resolução CNRMS no 2, de 13 de abril de 2012.

https://www.ufrgs.br/bioetica/conflit.htm
http://www.scielo.br/pdf/csc/v21n6/1413-8123-csc-21-06-1809.pdf
http://www.scielo.br/pdf/csc/v21n6/1413-8123-csc-21-06-1809.pdf
http://www.senado.gov.br/noticias/jornal/cidadania/Cirurgiaplastica/not04.htm
http://www.senado.gov.br/noticias/jornal/cidadania/Cirurgiaplastica/not04.htm
http://www.senado.gov.br/noticias/jornal/cidadania/Cirurgiaplastica/not04.htm
http://www.senado.gov.br/noticias/jornal/cidadania/Cirurgiaplastica/not04.htm
http://www.senado.gov.br/noticias/jornal/cidadania/Cirurgiaplastica/not04.htm
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Prescrição dietética: atividade privativa do nutricio-
nista que compõe a assistência prestada ao cliente/paciente/
usuário em ambiente hospitalar, ambulatorial, consultório 
ou em domicílio, que envolve o plano alimentar, deven-
do ser elaborada com base nas diretrizes estabelecidas no 
diagnóstico de nutrição, devendo conter data, Valor Ener-
gético Total (VET), consistência, macro e micronutrientes, 
fracionamento, assinatura seguida de carimbo, número e 
região da inscrição no CRN do nutricionista responsável 
pela prescrição.

Fonte: Conselho Federal de Nutricionistas.

 Supervisor de estágio: profissional da parte conce-
dente que realiza o acompanhamento e supervisão das 
atividades do estagiário em seu ambiente de trabalho.

Fonte: Lei no 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Vantagem: privilégio ou proveito que se obtém de 
uma situação; regalia.

Fonte: Michaelis.

 
 

Gestão 2015-2018

Diretoria

Élido Bonomo (CRN-9/0230)
Albaneide Maria Lima Peixinho (CRN-1/0205)
Nina da Costa Corrêa (CRN-3/0055)
Sonia Regina Barbosa (CRN-8/0079)
 
Conselheiros Titulares

Juracema Ana Daltoé (CRN-2/1839)
Nelcy Ferreira da Silva (CRN-4/81100373)
Gilcélio Gonçalves de Almeida (CRN-5/2087)
Maria Adelaide Wanderley Rego (CRN-6/0483)
Nádia Alinne Fernandes Corrêa (CRN-7/1188)
 
Conselheiros Suplentes

Sandra Regina Melchionna e Silva (CRN-2/1043)
Rosana Maria Nogueira (CRN-3/2530)
Ana Jeanette Ferreira Lopes de Haro (CRN-10/0761)
Liane Quintanilha Simões (CRN-4/85100075)
Anete Rissin (CRN-6/0544)
Leida Reny Borges Bressane (CRN-7/0397)
Raul Von Der Heyde (CRN-8/0555)
Regina Rodrigues de Oliveira (CRN-9/0901)

Conselho Federal de Nutricionistas

SRTVS Quadra 701  Bloco II, Centro

Empresarial Assis Chateaubriand, sala

301, Brasília/DF - CEP 70.340-906



Regulamenta a profissão de Nutricionista e determina outras providências.
II - planejamento, organização, direção, supervisão e 
avaliação de serviços de alimentação e nutrição;

III - planejamento, coordenação, supervisão e 
avaliação de estudos dietéticos;

IV - ensino das matérias profissionais dos cursos de 
graduação em nutrição;

V - ensino das disciplinas de nutrição e alimentação V - ensino das disciplinas de nutrição e alimentação 
nos cursos de graduação da área de saúde e outras 
afins;

VI - auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e 
dietética;

VII - assistência e educação nutricional e coletivida-VII - assistência e educação nutricional e coletivida-
des ou indivíduos, sadios ou enfermos, em institui-
ções públicas e privadas e em consultório de nutrição 
e dietética;

VIII - assistência dietoterápica hospitalar, ambulato-
rial e a nível de consultórios de nutrição e dietética, 
prescrevendo, planejando, analisando, supervisio-
nando e avaliando dietas para enfermos.

Art. 4º Atribuem-se, também, aos nutricionistas as se-
guintes atividades, desde que relacionadas com ali-
mentação e nutrição humanas: 

I - elaboração de informes técnico-científicos;

Art. 1º A designação e o exercício da profissão de Nutri-
cionista, profissional de saúde, em qualquer de suas 
áreas, são privativos dos portadores de diploma expedi-
do por escolas de graduação em nutrição, oficiais ou re-
conhecidas, devidamente registrado no órgão compe-
tente do Ministério da Educação e regularmente inscrito 
no Conselho Regional de Nutricionistas da respectiva 
área de atuação profissional.

Parágrafo único. Os diplomas cursos de equivalentes, 
expedidos por escolas estrangeiras iguais ou assemelha
das, serão revalidados na forma da lei.

Art. 2º A carteira de identidade profissional, emitida 
pelo Conselho Regional de Nutricionistas da respectiva 
jurisdição é, para quaisquer efeitos, o instrumento hábil jurisdição é, para quaisquer efeitos, o instrumento hábil 
de identificação civil e de comprovação de habilitação 
profissional do nutricionista, nos termos da Lei nº. 
6.206, de 7 de maio de 1975, e da Lei nº. 6.583, de 20 de 
outubro de 1978.

Art. 3º  São atividades privativas dos nutricionistas:

I - direção, coordenação e supervisão de cursos de gra-I - direção, coordenação e supervisão de cursos de gra-
duação em nutrição;

LEI No 8.234, DE 17 DE SETEMBRO DE 1991.

Anexo
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XI - participação em projetos de equipamentos e uten-
sílios na área de alimentação e nutrição. 

Parágrafo único. É obrigatória a participação de nutri-
cionistas em equipes multidisciplinares, criadas por 
entidades públicas ou particulares e destinadas a pla-
nejar, coordenar, supervisionar, implementar, execu-
tar e avaliar políticas, programas, cursos nos diversos 
níveis, pesquisas ou eventos de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente relacionados com alimenta-

e códigos próprios desta área. 

Art. 5º A fiscalização do exercício da profissão de Nu-
tricionista compete aos Conselhos Federal e Regio-
Art. 5º A fiscalização do exercício da profissão de Nu-
tricionista compete aos Conselhos Federal e Regio-
nais de Nutricionistas, na forma da Lei nº. 6.583, de 
20 de outubro de 1978, ressalvadas as atividades rela-
cionadas ao ensino, adstritas à legislação educacional 
própria. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Lei nº. 5.276, de 24 de abril de 1967.

II - gerenciamento de projetos de desenvolvimento de 
produtos alimentícios; 

III - assistência e treinamento especializado em alimen-
tação e nutrição; 

IV - controle de qualidade de gêneros e produtos ali-
mentícios; 

V - atuação em marketing na área de alimentação e nu-
trição; )

VI - estudos e trabalhos experimentais em alimentação 
e nutrição; 

VII - prescrição de suplementos nutricionais, necessá-
rios à complementação da dieta; 

VIII - solicitação de exames laboratoriais necessários ao 
acompanhamento dietoterápico;

IX - participação em inspeções sanitárias relativas a ali-
mentos; 

X - análises relativas ao processamento de produtos ali-
mentícios industrializados;
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